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Data da 
Apresentação: 

28/08/2012 

 

Ementa: Requer, nos do art. 164, inciso II, do RICD, seja declarada a 
prejudicialidade do Projeto de Lei nº 1.358, de 2011. 

 
Forma de 

Apreciação: 
 

 

Texto 
Despacho: 

Indefiro o Requerimento 6.031/12, tendo em vista a 
intempestividade do requerimento, em face do disposto no art. 

163, I do RICD, segundo o qual “consideram-se prejudicados a 
discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a outro que 

já tenha sido aprovado ou rejeitado, na mesma sessão 
legislativa ou transformado em diploma legal”. Publique-se. 
Oficie-se. 

 

  
 

Em 08/10/2012 
 

 


